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PARECERNO PROJETO DE LEI N.'29Eó/2025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA"' composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNAIYDO LUIZ MAIICA C RÂFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de l0llll2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'298612025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o ranrcrR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de novembro de2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊs BARRAs Do
plru,xÁ-EsrADo uo pmaxÁ

coprrssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 298612025 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINANÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAIDO LUIZ MANICA, ANDREIA PEREIRÀ e TATIANE

RENOSTO ZAIYCHETA, reuniram-se em data de l0llll2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2986/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PRO.IETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o plnpceR

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l0 de novembro de 2025.
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CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ

confissÃo DE oBRAs E sERvrÇos PÚBLrcos

PARECERNO PROJETO DE LEIN." 298612025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO§', composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIA DE PAULÀ, TATIÀNE RENOSTO ZAIICHETA e

AIYDREIA PEREIRA, reuniram-se em data de l0llll2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N.'2986/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

ÉormrcrR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 10 de novembro de 2025.
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